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              ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Aos vinte e sete dias   do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, realizou-
se mais uma reunião ordinária do Conselho Municipal de Educação de 
Itapevi, sendo a quarta do ano, às 10 horas e trinta e cinco minutos, na sala 
da secretária, com sede na Rua Felipe Chaluppe Filho, número 17 - Centro 
- Itapevi/ São Paulo, com a presença dos conselheiros eleitos, conforme 
Portaria nº 6.337, publicada dia 19 de outubro de 2023. Estavam presentes 
os seguintes conselheiros: 1- Representante da Secretaria de Educação 
e Presidente do Conselho: Professora Eliana Maria da Cruz Silva; 2 - 
Representante da Secretaria de Educação: Professora Juliana Maria 
Gonçalves dos Santos; 3 - Representante da Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Cidadania: Senhora Maria de Lourdes dos 
Santos;  4 - Representante da Secretaria de Justiça: Dr. Genival Silva 
dos Santos; 5 - Representante do Sindicato dos Professores: Professor 
José Carlos Brito Silva; 6 - Representantes dos Professores da Rede 
Municipal de Ensino: Professor Erivelton Batista Evangelista e Professor 
Igor Martins Fontes Leichsenring; 7   - Representante da Secretaria de 
Saúde: André Luiz de Almeida Vasconcelos; 8 - Representante dos 
Diretores da Rede Municipal de Ensino: Professora Aldinéia de Oliveira 
Pinto; 9- Representante de Instituição de Ensino sem fins lucrativos: 
Cleidiane Trindade Russo; 10 - Representante de Instituição de Ensino 
Privado Municipal: Regiane Timóteo Silva dos Santos e 11 - 

Representantes dos Diretores da Rede Estadual de Ensino: Rosivaldo 
Calixta da Silva, perfazendo um total de  doze conselheiros presentes, 
quórum necessário e suficiente para realização da reunião. Acrescentamos 
que a pauta foi distribuída a todos os presentes e o item 1, que constava a 
leitura da ata da reunião anterior foi realizada pela Professora Juliana Maria 
Gonçalves dos Santos, e após lida e achada conforme, foi aprovada por 
todos os presentes. Em seguida passou-se para o item 2 da pauta, que foi 
sobre o trabalho do dia letivo, dia 04 de maio em todas as unidades 
escolares sobre o Projeto Escola e Família. Um sucesso em todas as 
comunidades escolares. O item 3 apresentou-se sobre a transição da nova 
Empresa BHMG, no que se refere ao trabalho de merenda escolar para a 
Rede Municipal de Ensino. O item 4 da pauta também citou a questão da 
Empresa BPS de limpeza escolar nas unidades escolares. Temos na 
Secretaria de Educação dois momentos de troca de empresas em 
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importantes serviços, mas tudo dentro da normalidade na prestação de 
serviços e contas. Em seguida o item 5 da pauta, foi comentado pela 
Presidente sobre a realização das Festas Juninas no mês de junho. O 
Conselheiro Professor José citou uma colocação sociologicamente falando 
da formação do papel da escola no processo cultural e é normal que haja 
mudanças nas tradições culturais - com assimilação cultural - festas com 
músicas - de Festa de Peão, Catira e Danças do Sul. Processo de formação 
cultural para os professores atuarem nesse assunto. Certa vez, visitando 
uma escola me deparei com crianças dançando funk, com sexualização 
nos movimentos de dança”. Muito ruim. Sobre o item 6 todos foram 
informados da realização da 3ª Jornada Pedagógica “Educação Especial 
na perspectiva da Educação Inclusiva”. A Presidente informou que houve 
uma denúncia na ouvidoria sobre a realização da segunda jornada, 
explicou que muitos professores do período da tarde compareceram na 
parte da manhã e gerou um acúmulo de pessoas no período. Situação que 
será corrigida. A partir deste item, os assuntos foram incluídos na pauta 
para discussão. O item 7 tratou da eleição da CIPA e como será feita a 
nova eleição. O Conselheiro Professor Erivelton colocou a dificuldade de 
motivar as pessoas para voltarem. “Que houve falhas na plataforma 
Softplan, e que deve ser cobrado da empresa. Com os dados apresentados 
de votação percebe - se que não houve interesse dos funcionários em 
participar do evento. O item 8, foi acrescentado à pauta sobre a Campanha 
de Vacinação pelo Conselheiro André, e a baixa procura pelas vacinas. 
Enfermeiros, Técnicos e outros profissionais da saúde, em um dia no 
terminal conseguiram atingir mil pessoas. E acrescentou a necessidade de 
combate aos fake news, momento de desinformação total. Enfim, 
novamente criar o dia D da vacinação. E em várias escolas a Secretaria de 
Saúde está visitando e conferindo os cartões de vacinação, e após a 
autorização dos pais as crianças são vacinadas. O no item 9, a 
apresentação da Professora Sidailda em oito escolas de grande porte, do 
seu trabalho sobre o combate ao abuso sexual dentro do maio laranja. 
Campanha essa que deve ser estendida para toda a Rede Municipal. O 
item 10 acrescentado à pauta foi sobre o excesso de faltas dos alunos, em 
níveis de preocupação. Após a pandemia deixou de existir uma certa 
responsabilidade para frequência às aulas. A Presidente pediu desculpas 
pelo atraso do início da reunião por questões do atraso na chegada de um 
pai para uma reunião que estava marcada para às 9 horas. A próxima 
reunião ficou agendada para dia 26 de junho, às 10 horas. Nada mais 
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havendo a tratar a reunião foi encerrada, com agradecimentos a todos pela 
participação. Itapevi, 27 de maio de 2024. 
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